
Paulo, 
são de 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

MPIA 

LEI NQ 215 

De 22 de outubro de 1952.-

Dispõe sObre recebimento de doação. 

São O PRZF:ITO DO T.:u:tHCIPIO DE A:l.A3.A:1JAJ."1A, Estado de 
de acOrdo com o que decretou a Câmara ;.:unicipal em ses -16 de outulro& 1952, :prOJnulga a seguinte lei: 

Artigo 1º - l!'ica o Prefeito, em nome do r,:unic:l:pio, -
autorizado a receber er;; doação, de acOrdo com a planta devida 
mente rubricada, que passa a fazer parte inte.::;rante désta lei, 
a área àe 2.040 1 00 m2, (dois mil e quarenta métros quadrados) 
de terreno que conotitue os leitos das vias pltblicas Cio lotea 
mente denominado "Cidade Jardim", situado nésta cidade, de -
propriedade de José Benevenuto Fortes, assim descrir,,inados : 

I - 1.020,00 m2 1 da Avenida Indian6polis, que tem i
nício na Rua Padre Duarte e termina na Rua Volun 
tários da Pátria; -

II - 1.020,00 u2, da Avenida Jardin6polis, g.ue tem i
nício na l'Cua I'acll"e Tluarte e ternina na Rua Volun 
tários da Pátria. 

Artigo 2º - As denor;ünações de vias públicas referi
das no artigo anterior, são s6nente para efeito da presente 
lei, quando não sejam prolongamentos de vias ptí:llicas já ofi
cialmente denominadas, 

Artico 3º - Esta lei entrará. et1 vigor w1. c1áta de su.a 
publicação, revogadas as disposições er;: contrário. 

Prefeitura do I:unic:l:pio de Ararac1uara, aos 28(vinte e Oito) 
de Outubro de 1952 (mil, novecentos e cincoenta e dois), 

(a) Zngº Antonio Ta.vCJ.res Pereira Lima 
-PRE:F::<:ITO !._DTHCIPAL-

• 
Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, nà c1áta su-
pra. 

(a) Dr. Candido de Barros 
DIE~TOI~ DA DIR2TOHI ... l.. l!C EXrEDIEITTE 

E TE3~0AL. 


